
 
 

LEI Nº 2.994, DE 27 DE MAIO DE 2024 

Institui a todas as mulheres o direito a acompanhante nos 

serviços médicos em estabelecimentos públicos e privados.   

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, 

LEI: 

Art. 1º Fica instituído a todas as mulheres o direito a acompanhante em consultas e exames 
em estabelecimentos públicos e privados de saúde no Município de Nova Esperança. 

Parágrafo Único. O direito previsto no caput deverá ser exercido exclusivamente pela 
beneficiária, por meio de solicitação verbal e/ou escrita, que deverá ser registrado pelo respectivo 
setor de recepção.  

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

Art. 3º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SETE (27) DIAS 
DO MÊS DE MAIO (05) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2.024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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